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Certifico os seguintes actos em relação à sociedade supra identifi-
cada. A sociedade não tem activo nem passivo tendo as contas sido
aprovadas em assembleia geral de 25 de Agosto de 2004. Que estando
os sócios de comum acordo, e em cumprimento da dita assembleia
geral dissolvem a mencionada sociedade e consideram-na liquidada.

8 de Fevereiro de 2006. — A Segunda-Ajudante, Alzira dos Prazeres
Ferrinho da Fonseca. 2005490423

VISEU

VISPORTI — CONSTRUÇÕES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Viseu. Matrícula n.º 5712;
identificação de pessoa colectiva n.º 507341279; inscrição n.º 1;
número e data da apresentação: 34/20050509.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe que se rege
pelo seguinte contrato:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma VISPORTI — Construções, L.da,
e tem a sua sede no lugar de Almargem, freguesia de Calde, concelho
de Viseu.

2 — A gerência da sociedade, poderá, sem dependência de autori-
zação de outros órgãos, deslocar a sede social para outro local dentro
do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, podendo ainda criar
sucursais, filiais, agências ou outras formas locais de representação,
no território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

O objecto da sociedade consiste na construção civil, comércio de
materiais para construção civil, compra e venda de propriedades imó-
veis e revenda dos adquiridos para esse fim.

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de cinco
mil euros e corresponde à soma de quatro quotas iguais dos valores
nominais de mil duzentos e cinquenta euros cada, pertencentes uma a
cada um dos sócios Álvaro da Costa Caetano, Maria José dos Santos
Caetano, José Gonçalo Chaves e Maria da Conceição da Costa Ferrei-
ra Chaves.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração conforme
vier a ser deliberado, ficará a cargo de dois grupos — Grupo A e Gru-
po B, conforme forem designados em assembleia geral, ficando desde
já nomeados gerentes os sócios Álvaro da Costa Caetano e Maria José
dos Santos Caetano, que constituem o Grupo A e os sócios José Gon-
çalo Chaves e Maria da Conceição da Costa Ferreira Chaves que cons-
tituem o Grupo B.

2 — Para a sociedade se considerar validamente obrigada é neces-
sária a intervenção conjunta de dois gerentes, sendo sempre obrigató-
ria uma assinatura de cada grupo, bastando para os actos de mero
expediente a assinatura de um gerente.

3 — A remuneração da gerência poderá consistir, total ou parcial-
mente em participação nos lucros da sociedade.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras socieda-
des, mesmo com objecto diferente do seu e em sociedades reguladas
por leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

ARTIGO 6.º

A cessão de quotas a não sócios depende do consentimento da
sociedade, que terá sempre o direito de preferência, o qual, de seguida,
se defere aos sócios não cedentes, nos termos permitidos por lei.

ARTIGO 7.º

1 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares até
ao montante global igual a cinquenta vezes o capital social, desde que
deliberado por unanimidade dos votos correspondentes ao capital
social, reembolsáveis quando julgadas dispensáveis, sendo a data e a
forma de restituição fixadas em assembleia geral, que delibere o reem-
bolso.

2 — Qualquer sócio poderá fazer suprimentos à sociedade, quando
esta deles carecer nas condições de retribuição e reembolso, que fo-
rem fixadas em assembleia geral.

6 de Junho de 2004. — A Escriturária Superior, Cidália da
Conceição de Almeida Ferreira. 2006300873

NACIONALFER — EMPRESA NACIONAL
DE FERRAMENTAS, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Viseu. Matrícula n.º 290;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 5 e inscrição n.º 6; números e
data das apresentações: 15 e 16/20050311.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

5 — Averbamento n.º 1, apresentação n.º 15/20050511.
Facto: cessação de funções de fiscal único efectivo Nuno Oliveira

e Carla Geraldes, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas n.º 185,
representada por António Nuno Mendes Marques de Oliveira, por
dissolução de 15 de Setembro de 2004.

6 — Apresentação n.º 16/20050511.
Facto: nomeação do fiscal único efectivo António Nuno Mendes

Marques de Oliveira, revisor oficial de contas n.º 906, casado.
Data da deliberação: 31 de Março de 2005.

Está conforme o original.

28 de Junho de 2005. — A Escriturária Superior, Cidália da
Conceição de Almeida Ferreira. 2006301110

COELHO FERREIRA & BARROS FIGUEIREDO
COMÉRCIO DE FLORES E DECORAÇÃO

Conservatória do Registo Comercial de Viseu. Matrícula n.º 3285/
19970723; identificação de pessoa colectiva n.º 503922412; ins-
crição n.º 5; número e data da apresentação: 5/20051007.

Certifico que a sociedade em epígrafe alterou as cláusulas 4.ª e 6.ª,
que passaram a ter a seguinte redacção:

CLÁUSULA 4.A

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de cinco
mil euros e representa-se por duas quotas iguais, de dois mil e qui-
nhentos euros, pertencentes à sócia Ana Paula Coelho Ferreira de
Figueiredo.

CLÁUSULA 6.A

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme
deliberação da assembleia geral, pertence a sócios ou a estranhos, a
designar em assembleia geral.

3 — Permanece gerente a sócia Ana Paula Coelho Ferreira de Fi-
gueiredo.

4 — Para obrigar a sociedade, em todos os seus actos e contratos,
é suficiente a intervenção de um gerente.

Mais certifico que o texto actualizado do contrato encontra-se
depositado na pasta respectiva.

18 de Outubro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Eduarda
Chã Madeira Coutinho Rodrigues. 2009491408




